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SECRETARIA DE PESSOAL, SAÚDE, DESPORTO E PROJETOS SOCIAIS
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PROCESSO No 60550.022251/2025-15

 

                         

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2025, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS
FORÇAS ARMADAS - (HFA) E A EMPRESA ADVANCED
STERILIZATION PRODUCTS DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS
PARA SAÚDE LTDA.

 
 

A União por intermédio do Hospital das Forças Armadas, com sede na Estrada Contorno
do Bosque S/Nº, Sudoeste, CEP: 70.673-900, na cidade de Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº
03.568.867/0001-36, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas Substituto do HFA, Coronel R/1
ARNOLDO GODOY JÚNIOR, nomeado pelo Boletim Interno n° 073, de 16 de abril de 2025, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa ADVANCED STERILIZATION PRODUCTS
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 32.494.340/0001-02,
Inscrição Estadual nº 206.622.316.114, com sede na Alameda Tocantins, 125, 29° andar, conjunto 2901,
Alphaville, CEP: 06455-931, Barueri, Estado de São Paulo, doravante designada CONTRATADA, neste
ato representada pela Sra PRISCILA APARECIDA PIRES ARGENTA, brasileira, solteira em união
estável, gerente de vendas, portadora do documento de identidade nº 30.958.732-3, inscrita no CPF sob o
nº 278.848.448-85, domiciliada no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua
Araguaia, 1345, apto 506, Freguesia, CEP 22745-271, com e-mail priscila.argenta@asp.com, conforme
atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 60550.022251/2025-15  e em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 325/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição, sob demanda, de insumos indispensáveis ao
funcionamento do equipamento de esterilização por Peróxido de Hidrogênio (STERRAD 100S),
empregado no reprocessamento de materiais de apoio médico-hospitalares, utilizados em procedimentos
cirúrgicos no Hospital das Forças Armadas, conforme especificado no Termo de Referência nº 68/2025
(SEI ID 8496534).

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT CATMAT UNID
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
R$ 

Dispositivo plástico contendo 10
ampolas em cada cassete, com 1,8
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01 ml de peróxido de hidrogênio a
58%. Marca de Referência:
Advanced Sterilization Products
(ASP)

400 363332 UND 955,59 382.236,00

02

Conjunto impressão, ERC-23B/R,
12 rolos de papel, bloco 2.0, 3
cartuchos preto e vermelho, equip.
de esterilização Sterrad -Advanced
Sterilization Products (ASP) Marca
de Referência: Advanced
Sterilization Products (ASP).

05 299864 UND 2.889,08 14.445,40

03

Embalagem p/esterilização,
polietileno de alta densidade -
PEAD, c/filme polímero
multilaminado, p/esterilização de
H2O2, rolo, cerca de 50 cm,
c/indicador químico, uso único
Embalagem Tyvek Mylar na forma
de rolo 500 mm x 70 m para
esterilização por peróxido de
hidrogênio (Sterrad 100 S). Esta
embalagem contém indicador
químico específico para plasma de
peróxido de hidrogênio e barreira
bacteriana, composta por Tyvek
4057b e filme de poliéster /
polietileno com tripla selagem, com
impressão, indicando uso específico
no sistema Sterrad; indicador
químico impresso entre o filme e o
tyvek na cor vermelho intensa,
medindo 2 cm no máximo, que
muda para laranja amarelado após
processo de esterilização. Este item
é de uso exclusivo para o
esterilizador Sterrad 100S da
Advanced Sterilization Products
(ASP). O produto deve possuir
registro no Ministério da Saúde.
Marca de Referência: Advanced
Sterilization Products (ASP).

30 442408 UND 2.327,06 69.811,80

Embalagem p/esterilização,
polietileno de alta densidade -
PEAD, c/filme polímero
multilaminado, p/esterilização de
H2O2, rolo, cerca de 10 cm,
c/indicador químico, uso único.
Embalagem Tyvek Mylar na forma
de rolo 100 mm x 70 m para
esterilização por peróxido de
hidrogênio (Sterrad 100 S). Esta
embalagem contém indicador
químico específico para plasma de
peróxido de hidrogênio e barreira
bacteriana, composta de Tyvek
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04 4057b e filme de poliéster /
polietileno com tripla selagem com
impressão, indicando uso específico
no sistema Sterrad; indicador
químico impresso entre o filme e o
Tyvek na cor vermelho intensa,
medindo 2 cm no máximo, que
muda para laranja amarelado após
processo de esterilização Este item é
de uso exclusivo para o
equipamento Sterrad 100S da
Advanced Sterilization Products
(ASP). O produto deve possuir
registro no Ministério da Saúde.

30 442406 UND 584,85 17.545,50

05

Embalagem p/esterilização,
polietileno de alta densidade -
PEAD, c/filme polímero
multilaminado, p/esterilização de
H2O2, rolo, cerca de 20 cm,
c/indicador químico, uso
único.Embalagem Tyvek Mylar na
forma de rolo 200 mm x 70 m para
esterilização por peróxido de
hidrogênio (Sterrad 100 S) Esta
embalagem contém indicador
químico especifico para plasma de
peróxido de hidrogênio e barreira
bacteriana. Composta de Tyvek
4057b e filme de poliéster /
polietileno, com tripla selagem, com
impressão indicando uso específico
no sistema sterrad; indicador
químico impresso entre o filme e o
tyvek na cor vermelho intensa,
medindo 2 cm no máximo o qual
muda para laranja amarelado, após
processo de esterilização. Este item
é de uso exclusivo para Sterrad
100S da Advanced Sterilization
Products (ASP) que o HFA possui e
está validado apenas para insumos
desta marca. O produto deve possuir
registro no ministério da saúde.
Marca de Referência: Advanced
Sterilization Products (ASP).

40 442405 UND 1.082,48 43.299,20

Embalagem p/esterilização,
polietileno de alta densidade -
PEAD, c/filme polímero
multilaminado, p/esterilização de
H2O2, rolo, cerca de 30 cm,
c/indicador químico, uso
único.Embalagem Tyvek Mylar na
forma de rolo 350 mm x 70 m para
esterilização por peróxido de
hidrogênio (Sterrad 100 S). Esta

Contrato N° 29/2025-HFA (8519868)         SEI 60550.022251/2025-15 / pg. 3



06

embalagem contém indicador
químico específico para plasma de
peróxido de hidrogênio e barreira
bacteriana, composta de Tyvek
4057b e filme de poliéster /
polietileno, com tripla selagem, com
impressão, indicando uso específico
no sistema sterrad; indicador
químico entre o impresso entre o
filme e o tyvec, na cor vermelho
intensa, medindo 2 cm no máximo,
o qual muda para laranja amarelado
após processo de esterilização. Este
item é de uso exclusivo para Sterrad
100S da 100S da Advanced
Sterilization Products (ASP) que o
HFA possui e está validado apenas
para insumos desta marca.O produto
deve possuir registro no Ministério
da Saúde. Marca de Referência:
Advanced Sterilization Products
(ASP).

30 442407 UND 1.363,31 40.899,30

07

Indicador químico, classe IV,
interno, multiparamétrico, tira
plástica, p/esterilização por
Peróxido de Hidrogênio.Indicador
químico interno para esterilização
por peróxido de hidrogênio (sterrad
100 S). Constituído de tira de
material plástico com ausência total
celulose, impregnado com amina
especifica para a mudança de cor
em contato com peróxido de
hidrogênio. Indicado para
monitorização interna dos pacotes
esterilizados. Este item é de uso
exclusivo para Sterrad 100S da
Advanced Sterilization Products
(ASP) que o HFA possui e está
validado apenas para insumos desta
marca. Deve possuir registro no
ministério da saúde. Marca de
Referência: Advanced Sterilization
Products (ASP).

15.000 423961 UND 2,09 31.350,00

Indicador biológico, ampola com
meio de cultura, Bacillus
Stearothermophillus, esterilização
por Peróxido de
Hidrogênio.Indicador biológico para
esterilização por peróxido de
hidrogênio (Sterrad 100 S).
Necessário Incubadora em
Comodato. Ampola preenchida com
uma formulação de TST, carreador
da fibra de vidro inoculado com
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uma população de bacillus Stear o
Thermo Philus ATC c 7953, numa
concentração mínima de 106
esporos, e um tubo plástico com
tampa contendo indicador químico.
Este item é de uso exclusivo para
Sterrad 100S da Advanced
Sterilization Products (ASP) que o
HFA possui e está validado apenas
para insumos desta marca. Deve
possuir registro no Ministério da
Saúde. IMPORTANTE: Necessário
Incubadora em Comodato. Marca de
Referência: Advanced Sterilization
Products (ASP).

720 396174 UND 63,22 45.518,40

09

Indicador químico, classe I, interno,
rolo, monitorização da exposição a
Peróxido de HidrogênioIndicador
químico em rolo para esterilização
por peróxido de hidrogênio (Sterrad
100 S). Constituído de material
plástico, com ausência total de
celulose, impregnado com amina
específica para a mudança de cor
em contato com peróxido de
hidrogênio; é utilizada para o
fechamento de materiais embalados
com mantas. Este item é de uso
exclusivo para Sterrad 100S da
Advanced Sterilization Products
(ASP) que o HFA possui e está
validado apenas para insumos desta
marca. Deve possuir registro no
Ministério da Saúde. Marca de
Referência: Advanced Sterilization
Products (ASP).

18 354214 UND 279,98 5.039,64

VALOR TOTAL R$ 650.145,24

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência (SEI ID 8496534)

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta (SEI ID 8503166);

1.3.3. A Proposta do contratado (SEI ID 8269814);

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados de 18 de dezembro de 2025 a
18 de dezembro de 2026, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de créditos não
quitados do setor público federal (Cadin).
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2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor estimativo total da contratação é de R$ 650.145,24 (seiscentos e cinquenta mil
cento e quarenta e cinco reais e vinte e quatro centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de materiais efetivamente fornecidos.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE (ART. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 05/08/2025 (SEI ID 8269814).

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E
XIV)
8.1. São obrigações do Contratante

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das prevista no Termo de Referência:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
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comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força
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da execução deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART.92, XII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)
11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92,
XIX)
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes[A1] .

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
CONTRATANTE, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde
que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2
(dois) meses de antecedência desse dia.

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)
meses da data da comunicação. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6.  O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3. Das indenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
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12.8. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

12.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta,
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92,
VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Gestão/Unidade: 00001/112408

II. Fonte de Recursos: 1000

III. Programa de Trabalho: 05.302.0032.20XT.0001

IV. Natureza da Despesa: 339039

V. PTRES: 168701

VI. Nota de Empenho: 2025NE3288 , emitida em 04 de dezembro de 2025.

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
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apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (ART. 92, §1º)
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

Brasília - DF, na data de assinatura.

 

ARNOLDO GODOY JÚNIOR - Cel R1 (EB)
Ordenador de Despesas Substituto do Hospital das Forças Armadas

 
 

PRISCILA APARECIDA PIRES ARGENTA
Representante Legal da Empresa

 
Testemunhas:

JULIANA BISINOTO BARRA
Chefe do Setor de Contratos do HFA

 
 

FERNANDA APARECIDA DE ALMEIDA SOARES SILVA
Gestor do Contrato n° 29/2025-HFA

 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Aparecida Pires Argenta registrado(a) civilmente
como Priscila Argenta, Usuário Externo, em 12/12/2025, às 12:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Bisinoto Barra, Chefe, em 15/12/2025, às 07:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Aparecida de Almeida Soares , Chefe, em
15/12/2025, às 08:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Godoy Junior, Ordenador de Despesas, em
15/12/2025, às 18:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.
Nº de Série do Certificado: 718220175232820253947862914032337479872649702935
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8519868 e o código CRC
544053EB.

Referência: Processo nº 60550.022251/2025-15 SEI nº 8519868
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